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                 Parnamirim-RN, 19 de outubro de 2011.
A
Ilustríssima Presidente da CNH

Cooperativa Norteriograndense de Habitação

Francisca Correia de Azevedo França





Trata-se de consulta formulada junto a Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio Grande do Norte – ANOREG-RN, pela CNH – Cooperativa Norteriograndense de Habitação, questionando a aplicação do art. 237-A, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), em empreendimento imobiliário. 




Alega a consulente que iniciou a construção de empreendimento imobiliário denominado Residencial Panamericano, com área total de 5.958,34m2, localizado no Município de Parnamirim, tendo como competente para fins de registros públicos o 1º Oficio de Notas do referido Município.




Assevera ainda, que ao proceder junto ao 1º Oficio de Notas, a averbação da construção residencial do Bloco J, do mencionado Residencial Panamericano, a abertura de matrícula das  60 (sessenta) unidades autônomas do citado empreendimento, foi apresentado como valor para pagamento das custas relativas à prestação dos serviços cartorários, a quantia de R$ 39.287,40, tendo como fundamento a a Tabela II de custas, da Lei nº 9.278/2009, em desacordo com o disposto no art. 237-A, da Lei 6.015/73.




Com efeito, assim prescreve o art. 237-A, da Lei 6.015/73, que foi introduzido pelo art. 76 da lei nº 11.977/2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida:

“Art.237-A .Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros à pessoa do incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do imóvel  e em cada uma das matriculas das unidades eventualmente abertas.

§ 1º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos,as averbações e os registros com base no caput serão considerados como ato de registro único, não importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes” (grifos nossos).

Depreende pela leitura do § 1º do art.  237-A da Lei de Registros Públicos, que não há limitação da sua incidência aos casos do Programa Minha Casa Minha Vida, visto que a sua literalidade é clara e não deixa qualquer dúvida.
Aliás, o Conselho Nacional de Justiça enfrentou esta questão, no Pedido de Providências nº 0005525-75.2009.2.00.000, onde foi provocado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio de Janeiro (SINDUSCON-RIO), ficando assim ementado:
“Ementa: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. AVISO 421/2009 da CGJRJ – INTERPRETAÇÃO DO ART. 237-A DA LEI 6.015/73 – INCLUSÃO PELO ART.  76 DA LEI 11.977 – APLICAÇÃO GERAL A TODOS OS PARCELAMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS – AFASTAMENTO DA INTERPRETAÇÃO QUE RESTRINGE SUA INCIDÊNCIA AOS IMÓVEIS OBJETO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIA – PMCMV.

I – Pelo Aviso nº 421/2009, a Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro considerou que o art; 237-A,  § 1º, introduzido na Lei 6.015/73 pela Lei nº 11.977/2009, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, aplicar-se-ia, exclusivamente, às incorporações imobiliárias objeto do referido programa.
II – Interpretação que não se coaduna com a interpretação histórica, sistemática e teleológica a ser conferida ao novel dispositivo, já que a nova disciplina insere-se na competência privativa da União prevista no art. 22, XXV da Constituição Federal, não se cuida de isenção tributária heterônoma e visa atenuar os custos da incorporação imobiliária para reduzir o conhecido déficit habitacional brasileiro.
III – O art. 237-A, § 1º da lei 6.015/73 aplica-se a todos os parcelamentos e incorporações imobiliárias, não se encontrando restrito às incorporações objeto do programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV.
IV – Voto no sentido de anular o Aviso nº 421/2009 da CGJRJ e expedir recomendação para que todos os Tribunais de Justiça apliquem a interpretação conferida por este voto ao art. 237-A, § 1º da lei 6.015/73).

Relatora Ministra ELIANA CALMON.

Ressalte-se que as entidades representativas dos notários e registradores estão se mobilizando para questionar junto ao Supremo Tribunal Federal, seja através de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, ou até mesmo individualmente através de mandado se segurança, para discutir a constitucionalidade do art. 237-A, da Lei 6015/73, bem como declarar a ilegalidade do ato emanado pelo Conselho Nacional de Justiça, pois estão se beneficiando do caráter social da lei, que é atribuir moradia para as classes de menor poder aquisitivo, o que é louvável.

Com efeito, mesmo existindo decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança – proc. nº 001.09.017846-8, em 04/03/2009, que tramitou perante a 5ª Vara da Fazenda Pública do nosso Estado, não alcançou tal entendimento, ao  que se deduz do art. 237-A já referido. Caso o empreendedor não pleiteie abertura de matrícula para cada unidade habitacional, aplica-se para efeito de cobrança como sendo ato único, inclusive salientado pela consulta nº 11776/10 – CGJ/RN, datado de 30 de setembro de 2010. 
Portanto, entende a ANOREG-RN que incide sobre o ato averbatório em tela, a cobrança como ato único lançado na matrícula correspondente.

Respeitosamente
FRANCISCO DE ARAÚJO FERNANDES

Presidente da Anoreg-RN

CARLOS DANTAS

Diretor de Imóveis
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